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modo a garantir o atendimento do interesse público.

Parágrafo Único - O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria e na legislação vigente, referente
à Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar;

Art. 3º - Compete ao fiscal, a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e
qualitativo, bem como o atendimento às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.

Parágrafo Único - O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria na legislação vigente, referente à
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Geral da Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista - FSVC, Estado da Bahia, em 02
de Janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

DIOGO GOMES DE AZEVEDO FEITOSA
DIRETOR GERAL – FSVC

PORTARIA Nº 001/2023 - EMURC

A Diretoria Executiva da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista - EMURC no uso das suas
atribuições, conferida pela Lei nº 134/1977, pelo seu Estatuto e Regimento Interno, autorizado a praticar atos
administrativos e operacionais, que não sejam proibidos por Lei ou não regulamentados e que permita a Empresa
atingir seus objetivos;

Considerando, a reestruturação administrativa da EMURC, com o objetivo de implantar as normas e regulamentos
exigidos por lei;

Considerando a necessidade e indispensabilidade dos Trabalhos da Comissão de  Licitação, para a realização de
certames e demais procedimentos licitatórios realizados pela EMURC, em atenção ao seu Regulamento Interno de
Licitações, bem como a LEI 13.303/16.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista – EMURC abaixo ,
para compor a COMISSÃO DE LICITAÇÃO, com as atribuições de realização de certames e demais procedimentos
licitatórios sem ônus para a EMURC para o período de 03 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023;

- HILDA VIEIRA SILVA – Presidente, Pregoeira, matrícula n° 07-14601-9;
- VALDIRENE CARDOSO DE ARAÚJO OLIVEIRA – Suplente, Pregoeira, matrícula n°07-19991-0
- DIANNE MORAES DE SOUSA – Suplente, matrícula n° 8185;
- STEPHAINE ANDRADE CAMPOS – suplente, matricula nº 8414;
- RODRIGO CARVALHO SILVA, suplente, matricula nº 8176.

Art. 2º - Qualquer um dos servidores, acima designados, na ausência da Presidente da Comissão, poderão te
substituir;

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário,
sendo que os seus efeitos terão eficácia para o exercício de 2023.

Sala de reuniões da Diretoria Executiva da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista — EMURC,
03 de janeiro de 2023.

Vitória da Conquista - Ba., 03 de janeiro de 2023.

Paulo José Rocha Silva
Diretor Presidente
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